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pRocEsso ADutNtsTRATtvo No. 000014/2025

DISPENSA NO. ZãI25
Fundsmentação: Coilt BASE NA Lêi í1.133ã,2í, AÍt. 75, ll (PNCP)

Dêc roto ttlunicipal no. 032Í2023

O tUNlClptO DE CATOLÉ DO ROCHA, lnsclito no CNPJ N0 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sérgio Maia, 66, Cento, Catole do

Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermedio do Setor de Licitação, toma públim que, realizará Chamada Pública, com cÍitério de julgamento

llonor Prêço PoÍ ltêm, nos termos Lei 14fiUm21, An.75, ll (PNCP) e DêcÍeto Municipal n0. 00322023, e as exigências estabelecidas

neste Editai conÍorme os criterios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários

discriminados a seguir:

DATA LIÍIIITE PARA PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUÍIIEIiITAçÃO: DIA OdO2,2O25, ÀS í2:OO HORAS.

nerEnÊrcn or xoúnto: xonÁnto oE BRÂSÍLA-DF

eroeneço rlrmôNtco PARA coNTATo E Eilvlo 0E DocUMENTAçao QUANDo soLlclrADo:
E- mail para envio dê documêntaçâo comPlêmentar solicitada: licitacao@catoledorocha.Db q0v br

í.0 - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação ds smissora dê radiodifusã0, com Írequência FM, com abrangância minima

em todo o têrritóÍio do município de Catolé do Rocha.PB (área urbana 6 rüÍal)e rêgião, para a prestaçâodos serviços dê tÍansmissâo

de programas e mídias institucionais pÍoduzldos pelo Município.

LINK DO EDITAL: h ttDsÍ/www.cato orocha.ob.oov.br ou www.onco.oov.br

'1.2 Compõem este Edital, além das condi@s específicas, os seguintes documentos:
'1.2.1 - ANEXo r - TERMo DE REFERÊNC|A;

1.2.2 - ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA;

1.2,} ANEXO III . MODELO DE DECLARAçÔES;

1.2.3 - ANEXo rv - MoDELos DECLARAÇÔES DIVERSAS;

1.1.4 - ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO,

2.0 - Dos REcuRSos oRçAxtENTÁilos:
2.1. As despesas demnentás desta Contrataçáo de emissora de radiodifusão, com Írequênciâ FM, com abrangência minima em todo o

teÍitório do municipio de Catolé do Rocha-PB (área uóana e rural) e região, para a prestação dos seNiços de transmissâo de programas e

mídias institucionais produldos pelo l\ríunicípio, na classificação abaixo: FPM/ICMS e Outros;

04.122.0003.2003 - Manut. da Sec. Municipal de Adminisfaçáo;

04.122.0D2.2ffi2 -ManutenÇâo do Gabinete do PreÍeito;

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

3.0 - DO V/üOR ESTIIIIADO:

3.1 - O valor global estimado para mntratação sera de R$ 60.500,00 (Sessenta mil e quinhentos)

4.0 - DAS COND|çÔES DE PARTICIPAÇÃO:

i.t - O pro"".ro i"rá processado parai dovida contrat çâo direta atravá! dê Dispensa na FORÍIA PRESEN-CIAL, êm conformidadô

com o ieili.i3Jã)2í, Art.75, ll(PNCP), na forma física, ôonforme regulamêntado através do Dêcreto no 0322023, em seu ert.27' §

io ê s ?, com publicação dê êdità|, oú6condo todos oB prazos lêgais, obietivando a âmpla concorrância do refêrido procosso.

4.2.Não poderão parlicipar os interessados:

4.2.1.Que não atendam às condiç,ões deste Editale seus anexos;

4.2.2.Estrangeims que não tenham repÍesenlação legat no Brasilcom poderes expressos para receber cltâção e respondeÍ âdministratlva

ou iudicialmente;
4.2.3.Que estelam sob Íalência, concurso de cÍedores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidaçâo;

4.2.4.proibidos de participaÍ de licita@s e celebÍaÍ contratos administÍativos, na forma da legislaçáo vigente;

4.2.5.Cuio estatuto ou contrato social não iocluiro objeto desta licitaçaot 9- -.
4.2.6.Que se enquadrem nas veda@s previstas no Art. '140, da Lei 14.133/21.

4.3.0 presente Edital não possibilitará a partrcipaçâo das pessoas fÍsicas.

PÍeça Sérgio Ítlâia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha'PB, CEP 58.88+000

Tclsfons: (83) 3,141 í 383 - s-mail: licit.cao/@catoledorocha.pb.goY.bÍ
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5.0 - pERíoDo PARA ENvlo DA DocutEt{TAçÃo DE HAB|LTTAçÃo E pRoposTA DE pREÇo:

5.'1. A presente CHAMADA PUBLTCA ficârá ABERTA APÓS uM eeRíoOo or s lres) dia ÚTEIS, a partlr da data da divulgação no site, e
os Íespecüvos envelopes contendo docuÍnentação e pÍopostas deverão ser pÍotocolados no setor de protocolos do ORC e quando solicitado§

êncaminhados ao e-mail: licitacâo@catoledorocha.pb.gov.br ou mediante o setor de licitação, pÍeÍerencialmente fazendo referência a
DISPENSA,
5.1.1 A docrmentaçao necessária para o protocolo dos envdopes de documentaçã) e propostas sáo: Cartão de CNPJ; requerimento

pÍeenchido com nome e qualificaçâo da licitante inteÍessadâ em 02 vias e cópia dos documentos do poíador responsávêl pela documentaçtu.

Cada envelope deverá conter identificâÉo do inleressado, conforme segue:

ENVÊLOPE 0í: PROPOSTA DE PREÇOS
PREFETTURA MUNlclpAL DE cAToLÉ Do RocHA-pB
DtSPENSA 02/2025
INTERESSADO:
CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÊ DO ROCHA.PB

DISPENSA OZ2O25

INIERESSADO:
CNPJ:

5.1.2 Limite paÍa Apresentação da Proposta de Preços: 06/022025 àg í2:00h
5.'1.3 o§ Fomecedores interessados, aÉs a divulgaçâo do aviso de contratação direta, encaminhará, poÍ pÍotocolo, no setor de píotocolos

doORC,apropostacomadescriçaodoobjetooÍeÍlado,quandofoÍocaso,eopreço,atéadataeohoÍárioêstabelecidosparaapresent4ão
da documentação junto ao procedimento, devendo, ainda, apresentar declaraÉes com as seguintes informa@s:
l- o enquadramenh nâ mndição de microempresa e empÍêsa de pequeno porte, nos teÍmos da Lei Complêmentar n0 '123, de Z)06, quando

coubeÍ, assinado por profissional contábil habilitado e regulaíiunto ao CRC de sua jurisdição;

5.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

5.1.3.2 As pÍopostas de preço que não estiverem em mnsonância com as exigências deste Edital serâo desconsideradas iulgândGse pela

desclassificaçao.
5.1.3.3 Os preços oÍertados nâo podeÍão exceder os valores unitários/lotes, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor esüpulado

pela admin'stÍaçâo.

5.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados via envelope concomitantemente a proposta, protocolado no setor de

protocolos do ORC, até a data e horário definido no edital, a saber:

6.0.DA HÀBrLrrAçÃo
6.1.Os documentos previstos neste instÍumento, necessários e suficientes para demonstíar a capacidade do licitante de realizar o obieto da

licitaçao, seáo exigidos para fins de habilitaçâo, conÍorme as disposi@es dos Arts. 62 a70, daLei 14 133121.

6.,|.2. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidda de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União,

no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das popostas, no endereço eletónico 0v

6.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçâo reiacionada nos itens a seguir, para íins de HABILITAÇAo.

e.s.ptssol .ludotcl:
6.3.1.Prova de inscnçáo no CadastÍo Nacional da Pes§oa Juridica - CNPJ.

6.3.2.Prova de inscíção no cadastrc de contnbuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compativel com o objeto mntratual.
6.3.3.N0 caso de empresáno individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas i,lercantis, a cargo da Junta Comercial da Íespectiva

sede. Em se tratando de Microempreendedor lndiüdual - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempíeendedor lndividual - CCMEI, cujâ

aceitaçáo ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade no sitjo www.portaldoempÍeendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,

sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociêdade identificada como empÍesa individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscriçáo do

ato mnstituüvo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MeÍcantjs, a cargo da Junta Comercial da Íespectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro

Civil àe Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobalório de seus administradoÍes. No caso de filial,

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresáía: inscrição do ato constitutivo da Íilial, sucllrsal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas oU no RegistÍo Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.

Emse tratando de sociedade empresária estÍangêira com atuaÉo peÍmanente no Pais:decreto de autorização paÍa funcionâmento no Brasil.

Salienta-§e que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alteÍaçÕes ou da consolidação

respectiva, ópia dos documentos pessoais do titulaísocios.

6.3.5.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍtidão êxpedidâ coniuntamente pela Secretaía

da Receita Federãl do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais

Praça SéÍgio tlaia, n0 66, centro, catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000

Teleíonê: (83) 3441í383 - §mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.br
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e à Divida Ativa da União - DAU por elâs administrados, inclusive aqueles relaürros à Seguridade Sociâ|, nos termos da Portaria Conjunta n0

1.75'1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.3.6.Prova de regularidade mm a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relaliva à atividade em cujo exeÍcício contrala ou

concone, mediante apÍesentação de ceÍlidão negaüva, ou outÍo Euivalente, na íorma da lei.

6.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Ceíificado de

RegulaÍidade íomecído pela Ceixa EconÔmica Federel.

6..J.8.Pmva dê inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle a apresentaçâo de CeÍtidão Negativa de Débitos

Trabalhistas CNDT, nos lermos do Titulo Vll-A da Consolidaçm das Leis do Trabalho, apmvada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1o de maio

de 1943.

6.3.9.Declaraçao do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em habalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor

de dezesseis ãnos, em qualquer trabâlho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condição de apendiz, nos termos do Art. 70,

lnciso )Oc(lll, da ConstituiÉo FedeÍal, conforÍne modelo - Anexo ll.

6.3.'l0.Declaração do licitante, sob pena de desclassificaçâo, de que sua propostr econômica compreende a integralidadê dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas norma§ iníralegâis, nas convençôês

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condula vigentês na data de enúega das pÍopostas, conÍorme modelo - Anexo lll.

6.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no mâximo 30 (trinta) dias da data prevista

para abertura das pÍopostas.

b.3.t2. Comprovaçao de capacidade de desempenho anterior satisfatorio, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitaçao, íeita

atraves de atestado fomecido por pessoa iurídica de direito pÚblico ou pÍivado.

6.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos noÍmativos, confoÍme modelos - Anexo V:

6,3.13.1.DeclaraÉo de ciência dos termos do Edital;

6.3.1 3.2,DeclaÍaÉo de inexistir fato impeditivo;

6.3.13.3.DeclaraÉo dê nâo possuir no quadro societáÍio servidor da ativa do ORC;

6.3.13.4.Declaraçao de nâo utilizar trabalho degradante ou Íorçado;

6.3.13.5.Declaraçâo de cumpÍimento da reserva de caÍgo para deficiente e de acessibilidade;

6.3.13.6.DeclaraÉo de cumpÍimento do§ requisitos para a habilitaÉo e da pÍoposta; e

6.3.13.7.Declaraçâo de observâncra do limite de contrata@ com a AdministÍaçâo Pública

7.0 - DO PAGAITIENTO:

7.1. O pagamento poderá ocoÍer êm até 30 (trinta) dias, aÉs a eÍetiva execuÉo ou enfega dos produtos, mediante apresentação de nota

fiscal e apos atesto do setor competenle, nos termos da Lêi FedeÍal n" 14 133Í2021.

7 .2. paÍa rcaliza?Ão dos pagamentos, o licitante vencedor deverâ manter a regulaÍidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;

8.0 - DAS DISPOSIçÔES GERAIS:

8..1. poderâ o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em pa(e, poÍ conveniência administrativa e interesse

público, demnente de fato superveniente, devidamente justificado.

b,Z. O úunicipio deverá anular o presente Edital da Chámada Pública, no todo ou em parte, sêmpíe quê aconteceÍ ilegalidade, de oíicio ou

por provocação.

ã: 'Á ànuf.iá Oo procedimento de Chamada Pública, não geÍa direito à indenizaçáo, Íêssalvada o disposto no parágÍaío Único do art. 71

da Lei Federal no 14.'133/21

8.4. Após a fase de classiÍicaçâo das pÍopostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo deconente de fato superveniente e

Catolé do Rocha/PB, 31 de janeiro de 2025

JORGE BANDEIRA DA SILVA

Diretor Geral de Licitaçoes

Praça SéÍgio llaia, no 66, centÍo, Catolé do RochlPB, CEP 58.88+000

TEIêíone: (83) 344íí383 - efl ail: licfiaca@cãtoledorocha.Pb.gov.bt

aceito pelo Munacipio.
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PROCESSo ADMINISTRATIVO N0. 0000Í/Um25
DISPENSA NO. ZT25

ANEXO I

D|SPENSA DE VALOR COir BASE NA LEt 14.1?3nA21, ARf .75, il (PilCP)

TERTO DE REFERÊNCIA

1,(l.DO OBJETO
Contratação de emissora de radiodifusão, com ftequência FM, com ebrangência mínima em todo o teÍÍitório do municipio de Catolé do Rocha
PB (área urbana e rural) e regiâo, para a pÍestaÉo dos serviços de transmissão de programc ê mídias institucionais pÍoduzidos pelo

Municipio.

2.().JUSTIFICATIVA

2,1.Para a contÍatação:
2.1.1. A contratação se faz necessária pam atender as necessidades do Setor de Comunic€Éo da Edilidade, pala tÍansmissão dâ

apresentação semanal do Programa Catolé em Açào, que visa à divulgação das açoes e trabalhos da Administraçà: Municipal, comunicação

inslitucional, de caráler educalivo, informativo e de orientação social, atÍavés da tÍânsmissão de matérias jomalÍsticas e realizeÇão de

entrevistas com PreÍeito, Secretários e demais membros da Administraçao Municipal e convidados, além de pacote de inser@es para

divulgação diária de aÉes, inauguraÉes e divulgação de eventos e da paula do póprio programa. Sêrá roalizada contretâÉo dirota
atrav& de Dispênse na foÍma pro3€ncial, sm conÍormidadê com o aí, 75, inciso lll, a) da Loi n014.í332021, ne foÍma fBicâ, coníorme
rêgulamentado através do Decreto no 032Í2023, em seu aÍl.27, § ío e § ?, com publicação dê editrl, obedecendo todos os prazo3

lêgais, objêtivando a ampla concorÍ0ncia do refêrido procêslo.

ls
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3.0.00 SERV|ÇO
3.1.As caracteristicas e especiÍicaçÕes do objeto da referida contralação são:

Item - Código - Descrição

1 - 0044225 - Contratação de emissora de Íadioditusão, para o Programa CATOLÉ EM AÇÃO e convidados,

com Írequência Fl\,l, com abrangência mínima em todo o teÍritório do Municipio de Catolé do Rocha-PB

(área uúana e rural) e regiâ0, para a prestação dos seNiços de transmissão do p.ograma insütucional
pÍoduzido pelo [,lunicipio, visando à divulgaçãodas aÉes e tÍabalhos da Adminisúação Municipai. Serviços

de comunicação institucional, de carâer educativo, informativo e de orientação social, através da

tÍansmissão de matéÍias jomalisticas e realizaÉo de entrevistas com PreÍeito, Secretários e demais

convidados. O progÍama terà duÍação total de 02:00 (duas horas) a seÍem levados ao ar todâs as sextas-

Íeiras em horário compreendido das 12:00 hoÍas até às 14:00 horas.

2 - 0052556 - Pacote com 20 inserções diárias de âté 45' (quarentâ e cinco segundos), para divulgaçâo

institucional que compreenderá: divulga@ do item 01; açoes administrativas implementadas na Gestà)
Municipali eventos a serem realizados por toda a estrutura da Administraçao Pública Municipal. DiwlgaÉo
de Segunda a Sábado de câda semana

LJnidadê Ouântidâde

lúês

l\rês

11

11

4.().DO TRATAÍIIEi{TO DIFERENCIADO PARA ME'EPP

4,1 .salient&se que ne reÍenda contrataçe), será concedido o tratamento diferenciado e simplrficado para as Microempesas e Empesas de

Pequeno PoÍte, nos termos das disposiçtes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei ComplementaÍ no 1232006, visto estar presente a condiçáo

prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação Dispensável - Lei 14.1B3m21, Ar1 75, ll (PNCP); Decreto Municipal no

03212023.

4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer íomecedor ou prestador dê serviços ou executante em potêncial que se

enquadre nos requisitos da noÍma para as hipóteses de Dispensa, inclusive as MicÍoempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,

nos termos da legislaçáo vigente,

5.O.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

5.'l.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamênte realizado, de amrdo mm as cláusulas do respectivo contrato ou outro§

instrumentos hábeis.

s.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exeo,rção do objeto da presente contrataçâo, nos termos do

coÍrespondente instrumento de ajusle.

5.3.Notifrcar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos pÍodutos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que nâo exime o Contatado de suas responsúilidades pactuadas e preceitos legais.

s.4.Obseruar, em compâtibilidade com o obieto da contração, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+ü10
ÍeleÍone: (83) 34,{1.í383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.pb.qov.br
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6.0.DAS oBRTGAÇóES Do coNTRATADo
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obriga@s concementes à legislaçâo Íiscal, clvil, tributária e trabalhísta, bem mmo por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execuçáo do objeto mntratado.
6.2.Subsütuir, arcando com as despesas deconentes, os mateÍiais ou serviços que apÍesentarem defêitos, alteraÉes, imperÍeições ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exgências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o recebimento

ou pagamento.

6.3.Nâo transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da mntÍatação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compaúbilidade com as obngaçoes assumidas, todas as

condiçÕes de Íegulaídade e qualiÍicaçáo exigidas no respectivo processo de mntratação diÍeta por Dispensa, mnforme o caso, apresentando

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentaçâo de regularidade e
qualificaçáo exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obriga@es assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rígorosamente, dentro dos
pÍeceitos legais, normas e especiÍicaÉes técnicas conespondentes.

6.7.ObservaÍ, em compatibilidade mm o objeto da contração, as disposiÉes dos Arts. 115 a 123 daLet 14.133121.

6.8,Oferecer espaço Íísico/stúdio no MunicÍpio para a gêreção ê transmissão do Programa lnstitucional e disponibilizar equipe
técnica para assossoramênto da êquipe responsável pêlo programa ê convidados,

7.o.Dos PRAzos E DA vrcÊNcrA
7.1.0 prazo máximo para a execução do obleto desta contÍataçâo e que admite pronogação nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei
'14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

7.1.1.1nício: 01 (um) dia;
7.1 .2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vjgência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de alustet podendo ser prorogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

8.(l.DO REAJUSTAMEI'ITO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE

8.1.0s pÍeços contÍatados sâo Íixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.DentÍo do prazo de vigência da contrataçâo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reâjuste após o intenegno

de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandc€e por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obÍigaçÕes iniciâdas ê concluidas apos a ocoÍÍência da anualidade.

8.3.Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

vaÍiaçâo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8,5,Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8,6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foÍma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo entâo em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para rêajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variaçâo do valor contratual para fâzêr face ao reajuste de preços poderá ser Íealizado por simples aposüla.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando foro caso, será de atê um mês, mntado

da data do fomecimento da documentaçâo comprobatória do fato imprevisível ou pÍevisível de consequência incalculável, observadas as

disposiÉes dos AÍts. '124 a '136, da Lei 14.133/21.

9.0.D0 PAGAiIENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as

disposiçôes dos Arb. 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguinte maneka: Para oconer no prazo de tíinta dias, contados do período de

adimplemento.

í0.0.DAvERrFtcAçÂo DA QUALIFICAçÁO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessáÍia a veriÍicaçáo da qualificaçâo técnica e econômico-Íinanceira do licitante, a documentação essencial, suÍicientê para

comprovar as referidas capacidades, será reslrita aquela deÍinida nos AÍt. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, daLei 14.133121, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar

o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçao juridica; qualiíicaçáo técnico-profissional e técnico-operacional; habilitaÉes fiscal,

socià e trabalhista; e habilitação emnômico-financeira; poderá seÍ dispensada, total ou parcialmente, nas contrata@es em valores inferiores

a um quarto do Íimite paÍa dispensa de licitâção para compras em geraÍ, conforme as disposÍções do AÍt. 70, do mesmo dÍploma legal.

pá.ç.3á,9í, rlái., á0e6, eÉ{"!â Cr.utrído noírrêêE CEP58'99+000
T€lêfone: (83) 34/tí-1383 - *mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ

PRE FE IÍU RA MUNICIPAL DE
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íl.0.Do cRtTÉRo DE AcEtrAçÂo Do oBJETo
ll.l.Executada a presente contrataÉo e observadas as condiçoes de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e
condiçoes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, mnforme o caso, às disposi@s do AÍt. 140, da Lei 14.133/2'1.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisono, se daÉ pelas parês, quando veíficado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escnta do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento deÍinitivo, seÉ emitido e assinatura pelas partês, apenas apos o decurso do pruzo de observação ou visloria, que comprove o
atendimento das exigências conkatuais, não podendo esse pÍazo sersuperiora g0 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

í2.0.Dos pRocEDtMENTos DE FtscALtzAçÁo E GERENctAÍritENTo
12.1.Serão designados pelo Conkatante representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei
14.133/21, especialmente paÍa acompanhaÍ e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçâo de teÍcêiÍos para
assistência e subsídio de informa@s pertinentes a essas atnbuiçoes.

t3.0.DAS sANçôES ADiilt{tsTRATrvAs
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçÕes
previstas no Art. 155, da Lei 14.'133/21 e seráo aplicdas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos AÍts. '156 a í 63,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanFes: a - advertência aplicada exclusívamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecuÉo parcial do contrato, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de ataso iniustiÍlcado na execução do objeto da contrataçãot c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍaçÕes adminishativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de iicitar e
contatar no âmbrto da Administraçáo Pública direta e indiíeta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas iníraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando não se justificaÍ
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes ÍedeÍativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, XI e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infr@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo reÍerida no § 40 do referido Art. 156; Í - aplicaçâo
cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14j33i21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros morâtóÍios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

í4.0.0A C0MPENSAçÂO FTNANCETRA
'14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado náo tenha conconido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçâo da
seguinte fórmula: ElVl=NxVPxl,onde: EM = encaÍgos moratórios; N = númeodedias entre adata prevista para o pagamento e a do
efetivo pâgamento; VP =valorda parcela a seÍ paga; e l= índice de compensação ÍinanceiÍa, assim apurado: l= (TX+ 100) + 365, r.n60
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabeleodo para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

Catolé do Rocha - PB , _de _de 2024

Adeildo Evangêlista de Sá

Secretário Municipal de Administraçâo

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
TêleÍone: (83) 34,í1.1383 - Êmail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br
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PROCESSo ADMINISTRATIVO No. 0000í/U2025
DISPENSA NO. 22025

ANEXO II

PROPOSTA

Prezados Senhores,
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item - Código - Descriçáo Unidade

1 - 0U4225 - Contratação de emissoÍa de radrodifusão, para o
Programa CATOLE EM AÇAO e convidâdos, com frequência FM, com

abrangência mínima em todo o tenitório do Município de Catolé do

Rocha-PB (área urbana e rural) e região, para a prestação dos

serviços de transmissâo do programa institucional produzido pelo

Município, visando à divulgaçeo das ações e trabalhos da r,Á,
Administração Municipal. Serviços de comunicação institucjonal, de Mes

caráter educativo, inÍormativo e de orientaçâo social, através da

transmissão de matérias jomalisticas e realização de entÍevistas com

Prefeito, Secretários e demais convidados. O pmgrama teIá duração

total de 02:00 (duas horas) a serem levados ao ar todas as sêxtas
íeiras em horário compreendido das 12:00 horas até às 14:00 hoías.

2 - 0052556 - Pacote com 20 inserçoes diárias de até 45" (quarenta e

cinco segundos), para divulgaçâo insütucional que compreenderál

divulgaçao do item 01: açoes adminiskativas implementadas na ÀrÂ.

Gestáo Municipal; eventos á serem realizados po, ioãáa eitrutu" oa Mes

Adminislração Pública Municipal. Divuigação de Segunda a Sábado

de cada semana

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZo DE EXECUÇÃO:

CONDIÇOES DE PAGA['ENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÁO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

Quantidade Vlr. Unit. Máximo Vlr. Total

11

11

O IRETO R IA GERAL OE

LrclrÂçôEs

REFERENIE: DISPEIISA N". 22025

PREFEITURA i,{UNICIPAL DE CAIOLÉ DO ROCHA - PB

OBJETO: Contratâçáo de êmissora de radiodifusâ0, mm frequência FM, com abrangência minimâ em todo o terÍitóÍio do município de Catolé

do Rocha-PB (área urbana e rural) e região, para a prestaçáo dos serviços de transmissão de programas e midias institucionais produzidos

pelo lvlunicipio.

PROPONENTE
CNPJ:

Praça SéÍgio iraia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000

Telefonê: (83) 344'11383 - *mail: licitacao@cãtolêdorocha.pb.gov.br

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

Banco:

Conta:
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ANExo III . MoDELoS DE DECLARAÇÕES

DISPENSA N".22025
PREFETTURA rvuNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA

1.0 - DECLARAÇÃo de cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n0 14.133, de 2021.

O proponênte acima qualificado, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n0 14.133, de 2021 (Nao

emprega menor).

2.0 - DECLARqÇÃO de superveniênciâ de Íato impeditivo no que diz respeito a participaÉo na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 14.'133/21, o proponente acima qualiÍicado, declara não haver, até a presente data, a inexistência de Íato

impeditivo para licitar ou contÍatar mm a Administraçao Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acime qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na noÍma vigente,

consoante Art. 93, da Lei Fedêral n0 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa mm deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Sociale

que, se aplicado ao número de funcionário da empíesa, atende às regras de acessibilidade previstas,

4.0 - DECLARAÇÃo de submeteÊse a todas as cláusulas e condiÉes do conespondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualiÍicado declara ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçÔes gerais da contrataÉo, constantes

do procedimento.

Locale Data.

NOME/ASSINATURr'./CARGO
Representante legal do proponente

oBSERVAÇÃO:

As DECLARAÇÔES DEVERÁO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO

Praça Sérgio Maia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E 884-000

Telêtone: (83) 34,+1í383 - êmail: licitacao@catolêdoíocha.Pb.gov.br

PROPONENTE:
CNPJ:

a
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REFERENTE: DISPENSA No. 22025
PREFEITURA I/UNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA . PB
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ucmçôes

01t02

Not\,íE/ASSINATURIüCARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbÍado do proponente

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Cdolé do Roch&PB, CEP 5E.EE+000

TeloÍonê: (83) 344í-í383 - Fmsil: licitacao@cíoledorocha.Pb.gov br

PROPONENTE:
CNPJ:

,.0 . ,EgLAplÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualifrcado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e mncorda com as condi@es mntidas no Edital e seus anexos.

,.0 . o6çLqRAçÂO de inôxistir fato impêditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditrvo no que diz respeito à

habilitaçao/participação na presente licitação, eslando ciente da obrigatoriedade de informar oconêndas posteriores.

,,0 . OçCLqRAçÃO de não po3suir no quadro societáÍio BêÍvidor da ativa do órgão.

O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor

efetivo ou comissionado ou empregado da Prebitura l\,íunicipalde Catolé do Rocira, como tamtÉm em nenhum outro óígão ou entidade a

ela vinculada, exercendo fun@es técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 . DECLARAçÃO de náo ulilizar trabalho degradante ou íorçado.

O proponente acima qualifrcado, declara sob as penas da Lei, que não possuiem sua cadeia produtiva, nos teÍmos do Art. 1o, lncisos lll e

lV, e do AÍt. 50, lnciso lll, da Constituição Fedeíal, empregados execulando trabalho degradante ou forçado.

5.9 - pE6LiÀRAÇÂO de c(mprimonto da lBseÍva de cargo peía doficionts e de acessibilidado'

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reseÍva de caÍgo preüsta na norma vigente,

mnsoante Aí1. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com defioência ou para reabilitado da Previdência Social e

que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atênde às regras de acessibilidade previstas.

t.o . pECLARAÇÁO de cumprimonto dos requisitos para a habilihção ê da proposta.

O proponente acima gualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para ahabiliteçáo: e a conformidade de sua pÍoposta

com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAçÂO de obsêrvância do limite de contratoção com a Adminisbação Pública.

O proponente acima guaiificado declara, sob as penas da Le,, que, na condiÉo de microempresa ou empresa de pequeno píe, no presente

ânGcalendário, ainda não celebrou contratos mm a Administração Pública cujos valores somados eúapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento mmo EPP, nos teÍmos do Art. 40, §§ T e 3", da Lei 14 133121

Local e Data.
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ANEXO IV

MODELOS DE DECLARAÇÔES - de não empregar menor e que a proposta compreende a integralidade dos custos

02t02

PROPONENTE
CNPJ

t.o . oecuRnçÂo de não êmpÍêgar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou

perigoso e nem menoÍ de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze anos, na condiçâo de aplendiz

na forma da legislaçâo vigente; em acatamento às disposiçóes do Art. 70, lnciso )«Xlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2,0 . DECLARAçÂO que a propGta econômica compreende a integralidade dos curtos'
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@s

coletivas de kabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaraçâo deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponente

Praça Sérgio Maia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58'88â000

Telefone: (83) 34/t'l-1383 - email: licitaca@catoledorocha.pb.gov.bÍ

REFEREI{TE: DISPENSA No. 22025
PREFEITURA I\4UNiCIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB,

o
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ANEXO V MINUTA DO CONTRqTO

DISPENSA NO. ?2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOOO14/2025

CONTRATO No: ...J...-DGL

IERMo DE CoNTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIOLÉ DO ROCHA

E ........., PARA EXEcUÇÃo DE sERVtÇo coNFoRME DlscRlMlNADo NESTE INSTRUMENTo NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contÍâto, de um lado PrefeituÍâ Municipal de Catolê do Rocha - PÍaçâ SeÍgio Maia, 66 - CênlÍo - Catolé do

Rocha - PB, CNPJ no 09.067.5620001-27, neste ato representada pelo PÍefeito Laum Adolfo Maia Serafim, Brasileim, Casado, Agónomo,

residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, SN - Zona RuÍal - Catolé do Rocha - PB, CPF no 768.898.074-72, Carteira de ldentrdde

no 1.336.689 SSDS/PB, doÍavante simplesmente CoNTRATANTE, e do ouÚo lado CNPJ n0 . ....., neste

âto representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF n0 ........., Carteira de ldentidade no ...., doravante

simplesmente CONTRÁTADO, dêcidiÍam as partes contÍatantes assinar o presente contrato, o qual sê regerá pelas cláusulas e condiçÔes

seguintes:

cúusuupmuerm- DoS FUNDA ENToS:

Este contrato decorÍe da licitação modalidade DISPENSA No. 22025, processâda nos teÍmos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de Abril de

2021; Decreto Municipal no 03i/2023; Lei Complementar no 123, de '14 de Dezembro de 2006; lnstÍuçáo Normativa n0 73 SÊGES/lvlE, de 30

de SetembÍo dê 2022; e legislaçâo peÍtinente, consideradas as alteraÉes posteriores das rêferidas normas, h quais os contratantes estão

sujeitos como tamtÉm às cláusulas deste contrato.

cúusuLA SEGUNoA - Do oBJETo:

O pÍesente contrato, tem por objeto: Contrataçâo de emissora de radiodifusão, com Írequência FM, com abrangência mínima em todo o

tenitório do município de Catolé do Rocha-PB (áÍea uôana e rural) e região, para a prestaçe dos serviços de transmissão de pÍogramas e

mídias institucionais produzidos pelo Município.

O seNiço deverâ ser executado rigorosamenle de amrdo com as mndjçoes exprêssas neste instrumento, proposta apresenlada,

especiÍióa@es tecnicas conespondentes, processo de licitaçâo modalidade Dispensa n0 2025 e instruçoes do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcliçâo

cúusuLA TERCE|RA - 0o YALoR E PREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

cúusuLA QUARTA - Do REAJUSTAÍ|iENTo EÍú sEt{TlDo ESTRlro ' REÀlusTE:

Os preços contratados sâo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Oentroto prazo de vigência da contaiaçao e mediante solicitaçâo do Contratado, os preços poderâo sofreÍ rea,uste após o intenegno de

um ano, na mesma pioporção da variaÉo verificada no IPCA-IBGE acumulado, bmando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obÍiga@s iniciadas e concluidas agÔs a oconência da anualidade.

Nos rea,ustes subsequenteJaó primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será contado a partlr dos efêitos flnanceiros do último reajuste

No casó de atraso oú nâo divulgação do indice dã reajustamento, o Contratante pagará ao Contrâtado a importância calculada pela Úlüma

vanação conhecida, liquidando ã dÍerença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Conlratado obrigado a apÍesentaÍ

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valoÍ remanescente, sempÍe que este oconer.

Nas afurições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dêfinitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamentô venha a ser extinto ou de quahuer foÍma nâo possa mais ser utilizado, seÉ adotado, em

substituição, o que vier a s€r determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao'índice subitituto, as partes elegerão novo indice oficial, para Íeajustamento do preço do valoÍ

remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variaçáo do valoí contratual para fazer face ao caiuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prãio para resport ao pedido de restabelecimento do equilíbÍio econômico-financeio, quando for o caso, será de até um mês, contado

da data ào Íomecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, obseNadas as

disposiÉês dos AÍts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÂO:

As despêsas mnerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Prâça Sérgio aia, no 66, ceÍrtÍo, câtolé do Rocha'PB, CEP 58 88+000

TelêÍone: (83) 3441-1383 - Êmail: licitaca@ca(oledorocha.pb.gov.bí
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Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros;

04.122.0003.2003 - Manut. da Sec. Municlpal de Administração;

U.122.0002.2002 -Manutenção do Gabinete do Prefeito;

339039.00 - Outros Serviços de TerceiÍos - PJ.

cúusuLA sExrA. Do PAGAilENTo:

O pagamento seÉ efetuado mediante processo regulare em obseNância às normas e procêdimentos adotados pelo Contratante, bem como

as diiposiçôes dos AÍls. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: PaÍa oconer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.

cúUsULA SÉTIilA . DOS PRÂZOS E DA VIEÊICII:

Os prazos máximos de inicio de etapas de exe@ção e de conclusão do obieto ora contratado, que admitem pmnogaçel nas condi@ e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estâo abaixo indicedos e serto considerados da assinâtura do Contrato:

a - lnício: 01 (um)dia;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do pÍesente contrâto seÍá deteÍminada: Salbntase que a vigência da conhatação sêrá deteminada: para entrega total, podêndo

o contrato ser vigente até o final do exercicio financeiro de 2025 ou apos sua conduse) e pagamento, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser promgada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1'14, da Lei 14.133121.

CúUSULA oITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRÂTANTE:

a - Efetuar o pagamento Íelativo a execuçâo do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas ciáusulas do presente contralo;

b - ProporcionaÍ ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exe@Éo do seÍviço contÍatado;

c - Noiificar o Contratâdo sobre qualquer inegulandade encontrada quanto à qualidade do seNiço, exercendo a mais ampla e completa

fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidade§ contrafuais e legais;

d - lnfoÍmaÍ o Contratado da nêcessidade dê maoutenÉo e/ou reparo mnêlivo do veiculo, obseNadas as normas do respectivo fabÍicante

mnstantes do manual de manutençâr conespondente, o qual náo deverá ser utilizado caso haja iíegularidade;

e - Efetuar a tÍocâ de óleo lubíficante e do filtro conespondente de acordo com as instruÉes do Íabncante do veÍculo;

f - DesignaÍ representantes mm atribui@s de Gestor e Fiscal deste conlrato, coníorme requisitos estabelecidos na norma vigenle, ou pelos

respectrvos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,

íespectivamente, permiüda a contrdtação de tercêiros para assistência e subsídio da fiscalização com informaçÕes peíÍinentes a essa

at!buiçâo;
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste mntrato, as disposiçoes dos Aíts. I 15 a 123 da Lei 14.133/21

cúusuLA Not{A - DAS oBRtcAçÔES Do cot{TRATADo:

a - ExecutaÍ devidamente o serviço descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetÍos de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividade Íelecionada ao obiêto contÍetual, com obsêrvância ms prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obriga@s concementes à legislação fiscal, civil, fibutâria e tÍabalhista, bem como por todas as

despesàs e compromissos assumidos, a qua§uàr tíUlo, perante seus fomecedoÍes ou terceiros em razão da execuçeo do obieto contBtado;

c - úanter preposto capacitâdo e idôneo, acêito pelo ContÍatante, quando da execuçâo do contÍato, que o repÍesente integralmente em todos

os seus atos;

d - Permitir e Íacilitar a fiscalizaçâo do Conkatante devendo prestar os inbrmes e esdarecimenlos solicitados;

e - SeÉ responsável pelos danos causados diíetamente e Contratante ou a teíceiros, deconentês de sua culpa ou dolo na execuÉo do

contrato, nfo excluindo ou redulndo essa responsabilidade a fiscaliza@ ou o acompanhamento pelo órgfu intêressado:

f - Não ceder, üansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimênto e a devida autorização

expressa do ContÍatante I

g -'Manter, durante a ügência do contnto, em compatibilidade com asobriga@es assumidas, todas as mndiçôes de habilitaçao e qualificação

ãxigidas no respecttvo processo licitatório, apresêntando ao Contratante os docuÍnentos necessáíos, sempre quê solicitadoi

h --substituir imediatamente o veículo por outÍo equivalente, caso nâo tenha condi@s de ser utilizado no seÍviço;

i - EÍetuar os serviços de manutenção conetiva e pGventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo mm as exigências do CÓdigo

Nacionâlde Trânsito:
j- CumpÍiÍ a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PreÚdência Social ou para aprendiz, bem

mmo as reservas de cargos-previstas em outras noÍmas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá compovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empÍegados que pcencherem as reÍeriras

vagas:

k -bbservar, em compatibilidad€ com o obieto deste contrato, as disposiÉes dos Arts. lí5 a 123 da Lei 14 133/21

l- Oferecei 63paço Íísicorstúdio no Íúúnicipio para a gerâçáo ê tÍanrmi$ão do Programa lmtitucional ê dbponibilizar êquipo

têcnica para assBsoramênto da equlpe Íerponsável pelo pÍograma e convidados

PÍaça Sérgio i,laia, no 66, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000

Íel€fone: (83) 34411383 - e-mail: licitacao@cíolêdoÍocha.pb.gov.bí
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cúusuLl oÉcrrue. DA ATTERAçÃo E ercrtxçÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateÍalmente pelo Contratante ou poÍ acodo entÍe as partes, nos casos e

condiçoes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do pocesso, assegurados o mntraditório e a ampla

defesa, ocoÍreÍá nas hipoteses e disposiÉes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14j3321.
Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do AtL.124, daLei 14.133/21, o Contratado serâ oMgado a aceitar, nas mesmas

condiçoes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. '125, do mesmo diploma

legal, do valor inicial atualizado do conkato. Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusuu oÉcrml pRrrtEtRA - Do REcEBTIIENTo:

Executada a presente contratação e observadas as condi@es de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os pÍocedimentos e condições

para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposi@es do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se trataÍ de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento pÍovisório, se dará pelas paÍtes, quando verificado o cumpÍimento

das exigências de caràter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÉo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÉo ou vistoria, que mmprove o atendimento

das exigências contÍatuais, não podendo esse prazo seÍ superior a 90 (novênta)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justilicados.

cúusulA DÉctMA SEGUN0A. DAS PENAL|DAoES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infra@s
previstas no Art. 155, da Lel 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiÉes, regÍas, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecuÉo parcialdo contrato, quando náo sejustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do contralo, poÍ dia de atraso injustificado na execuçáo do objeto da contrataçâo; c - multa de 10% (dêz

por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infra@es administratrvas previstas no refendo Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas infraçoes administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍendo Art. 155, quando não sejustíficar

a imposiÉo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo pÍazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infÍaçÕes administratlvas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido AÍ1. 155, bem como pelas infr@s adminisúativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo aÍtigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais gíave que a sanção referida no § 40 do reÍerido Art. í56; f - aplicação

cumulada de ouúas sançÕes previstas na Lei 14.13321.
Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação ao Contratado, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 'l% (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúusur-n oÉctun rERcErRÂ - oA comPEitsAçÃo Flt{At{cElRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorÍjdo de alguma

forma para o atraso, será admitida a mmpensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratóíos devidos em razâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte Íormuia: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratóíos; N. número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado

eÍetivo pagamento; VP= valorda parcela a ser paga; e l= índice de compensaçto financeira, assim apu6f,e; l=(fX=100) +365, *n6o
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a mmpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, serà adotado, em substituição, o que vier a ser deteÍminado pela legislação então em vigor.

cúusuLA DÉcrirA QUARTA - DAs oBRlcAçÔEs PERTINEilTES À LGPo:

a - As partes contratantes deverâo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acêsso em razão deste contrato, independentemênte de declaração ou de aceitação

expÍessa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justjficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e mm os

principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o mmparttlhamento mm terceÍros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do ContÉtado orientar e keinar seus empegados, quando for o caso, sobre os deveres, rEUisitos e responsabilidades

demnentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prâzo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a

ser celebrados pelo ContÍatado.

í - O Contratado deveÍá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integÍalmente responsável por garantir sua observância.

Praça séÍgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.EE4000

TeleÍone: (83) 3,&lí-1383 - e-mail: licitacâo@catolsdorocha.pb.gov.bÍ
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g - O Contíatante poderá Íealizar diligência para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
pedidos de mmpÍovaçáo formulados.

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante Justificâüva, quaisquer informaçÕes acerca dos dados

pessoais para cumprimenh da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos

da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em quê houver necessidade de guarda de documênlâçáo para fns de comprovaÉo do cumprimenlo de

obígaçÕes legais ou mntÍatuais e somente enquanto nâo prescritas essas obngaÉes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que sê proponham a armazenar dados

pessoais, devem ser mantidos em ambiente virlual mntrolado, com registro individual rastÍeável de tratâmentos realizados, mnÍorme AÍt. 37,

da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutiliza@ desses

dados p€lo Contratante nas hiÉteses previstas nâ LGPD.

k - O presente contrato está suieito a alteraÉes nos procedimentos pertjnentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela

autorldade competente, em especial a Autoídade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou recomênda@s,

editadas na Íorma da LGPD.

eventuais

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88+000

TêleÍone: (83) 3/tí1l383 - email: licitacao@cíolEdorocha.pb.gov br
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cúusut-l oÉctul eutt{TA - Do FoRo:

Para diÍimiÍ as questôes deconentes deste coÍrtÍeto, as paÍles elegem o Foro da ComeÍca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrdo o pÍesente contrato em o2(duas) vias, o quâl vai assinado peles parles e poÍ duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, ... de .,...,......... de .....

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELO CONTRATADO


